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	Súmula da Audiência Pública referente ao Novo Regulamento de uso de biocombustíveis não especificados



a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 04/2012 foi realizada em 23 de maio de 2012, com início dos trabalhos às 14h30min, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo 

Procurador Federal: Henrique Oliveira
Secretária da Audiência: Alexandre Duarte da Silva
c) Lista de expositores inscritos.
Única.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
	Entidades participantes
	Número de participantes

	Produtores de Combustível (Amyris, Unica, Petrobras Biocombustível, Petrobras
	4

	Distribuidores (Sindicom, Raízen, Petrobras Distribuidora)
	4

	Indústria Automobilística (Anfavea, Aea)
	2

	Agência Reguladora (Anp) 
	6


Número total de participantes: 16

e) Consolidação e análise das sugestões apresentadas nas exposições.
A Superintendente Rosângela Moreira de Araújo cumprimentou a todos, e abriu a Audiência Pública nº 4, de 23 de maio de 2012, que trata do novo regulamento que estabelece as regras para a autorização do uso de biocombustíveis não especificados para uso experimental e especifico. Informou que para a condução da Audiência, contou com a participação do Procurador Federal Henrique de Oliveira e de Alexandre Duarte da Silva como Secretário da Audiência.

A Presidente informou a agenda da Audiência, que começou com uma abertura, seguida pela exposição do tema pela Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ) e pelo pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento de inscrições. Observou que houve apenas uma inscrição para pronunciamento, mas que de qualquer forma existe uma condição para que os demais façam o seu pronunciamento, antes do fechamento.

A Presidente esclareceu a motivação do novo regulamento, que em face da publicação da Lei n°12.490/2012, a ANP ampliou suas atribuições não só na questão de comercialização, mas, também no rol de produtos que são regulamentados e principalmente a visão da especificação onde se considera como biocombustíveis, aquelas substâncias derivadas de biomassa renovável que podem ser empregadas diretamente em equipamentos industriais e veículos automotores. 

Acrescentou que devido as suas novas atribuições a ANP considera que esse marco legal dá condições à ANP ter condições para definir estímulo regulatório contemplando o uso de biocombustíveis no sentido amplo.
A Presidente mencionou que vale a pena registrar que já há algumas ações no país, sejam elas no âmbito estadual ou municipal, que vêm buscando atender a condição do Quadro de Clima da ONU, discutindo que vem discutindo a questão global do clima e desenvolvimento sustentável. E também considerar o uso dos biocombustíveis, entre outras soluções, como uma de curto prazo.

Acrescentou que diante da questão importante que seria um cenário de inovação no qual se buscam novos processos a partir de matérias primas renováveis ou residuais na condição do alcance de novos biocombustíveis, a ANP elaborou esse ato, no sentido de introduzir esses novos biocombustíveis de forma controlada. É que esse é o propósito pelo qual  se colocou esse Regulamento em Consulta Pública por 30 dias, de 20 de abril a 21 de maio. Mencionou que a apresentação consta de conteúdo da Resolução e depois as sugestões que foram encaminhadas pelos agentes. Esclareceu que como a maioria dos presentes conhece os procedimentos da Audiência Pública e, portanto, os mesmos não foram apresentados. 
Em seguida o Especialista em Regulação, ao servidor Alexandre Duarte, o Secretário da Audiência Pública expôs os principais pontos do novo Regulamento e as sugestões encaminhadas durante o período de Consulta Pública.
Finda a supracitada apresentação, a Presidente cedeu espaço para a apresentação dos inscritos e manifestação dos demais.

 Renata Camargo do Departamento Jurídico da Unica comentou que todas as sugestões apresentadas caminham praticamente no mesmo sentido inclusive as da própria ANP. Esclareceu porém que há dois pontos de preocupação da Unica.

O primeiro ponto diz respeito à limitação da quantidade de biocombustível para consumo mensal de Uso Experimental. A minuta inicial previa 100.000 (cem mil) litros, a Unica sugeriu 1.000.000 (um milhão) de litros podendo este valor ser ainda superior, caso devidamente instruído pela ANP. A representante da Unica mencionou que essa sugestão é decorrência de uma questão prática, que no município de São Paulo, há veículos rodando com etanol hidratado, em ônibus de transporte coletivo que utilizam um etanol aditivado específico que é considerado um biocombustível não especificado pela ANP. 
Renata acrescentou que já se verifica um consumo mensal superior ao volume de 100.000 (cem mil) litros proposto pela ANP, fato que justifica a ampliação do limite de consumo mensal. Quanto à prerrogativa da ANP de autorizar volumes superiores, ponderou que devem ser comprovadas a necessidade e os parâmetros técnicos para garantir que essa utilização não traga nenhum problema para a sociedade ou para o meio ambiente.

O segundo ponto levantado pela representante da Unica é a percepção de que há intenção de desburocratizar a concessão da autorização para Uso Específico, devido à sugestão da ANP de que, no caso dessa autorização, não haja prazo de vigência, o que, na opinião da Unica, faz todo sentido, ainda que não tivesse sido apresentado como sugestão à Minuta. Renata esclareceu que a maior preocupação da Unica é garantir que à requerente que já tenha autorização de Uso Experimental, seja facilitada a concessão de Autorização para Uso Específico. Acrescentou que está bem claro, nas sugestões da Unica e nas sugestões dos outros agentes presentes, de que esse é o espírito das sugestões, independentemente de qual redação seja adotada pela ANP.

A Presidente da Audiência Pública agradeceu a manifestação da representante da Unica e comentou sobre os parâmetros que levaram à adoção do limite máximo de consumo mensal de 1.000.000 (um milhão) de litros. Esclareceu que a ANP busca se antecipar no sentido de acompanhar o desempenho desse combustível, conhecer os impactos e os benefícios de um novo biocombustível, mas que esse processo deve ser conduzido de uma forma regulada em um primeiro momento. A Presidente informou ainda que na definição desses volumes, considerou-se um limite que foi discutido com o IBAMA. Acrescentou que em algumas situações, como o uso de etanol aditivado mencionado pela Unica, já havia um parecer do órgão ambiental, do IBAMA, que trazia uma Licença para uso da configuração de veículo ou motor (LCVM) para esse caso específico, mas mencionou que essa é uma situação muito específica e atípica para um novo combustível. Rosângela ressaltou que a ANP trabalha no sentido de incentivar a introdução de novos biocombustíveis, e que a Regulamentação desses combustíveis é dinâmica, e será cada vez mais dinâmica, em função da inovação que vai se introduzindo com esses novos produtos.

A Presidente agradeceu a colocação da Unica e, como não havia mais inscritos, passou a palavra aos presentes.

O Sr. Giovanni Battistela, Gerente Comercial de Combustível da Amyris, observou que algumas sugestões da empresa não foram contempladas na apresentação, mencionando ilustrativamente o Art.4° Inciso XV, Art.4° parágrafo II e Art.4° parágrafo V. Em relação ao inciso XV, informou que há referências cruzadas, e solicitou à mesa que corrija a citada referência. O representante da Amyris mencionou também que no Art.4° parágrafo II, a redação proposta é: “a ANP poderá solicitar às requerentes dados e informações complementares que considerar necessárias para análise de solicitação da autorização. Sendo certo que uma vez entregue a documentação solicitada, a ANP não deverá levar mais do que vinte dias para análise dessa documentação”. Esclareceu que essa proposta vai no mesmo sentido de outra feita pela Amyris, pois há todo um planejamento para a solicitação de autorização de uso de biocombustível não especificado e, na cidade de São Paulo, em especial, essa autorização deve estar disponível até a data de entrega do veículo. Giovanni argumentou que, sem a autorização, o veículo fica parado, devendo haver uma previsão de prazo para que a ANP se manifeste quanto à requisição de autorização do uso em tela. A Amyris sugeriu o prazo de 20 dias, informando que este tempo é baseado nas necessidades da empresa, uma vez que não tem como avaliar o prazo razoável para a ANP.

Em relação ao Art.4°, Giovanni sugeriu a introdução de um parágrafo com a seguinte redação: “Caso as informações requeridas nos parágrafos 5° e 6°, não estejam disponíveis no momento do requerimento da autorização, a autorização poderá ser concedida pela ANP, desde que o requerente se comprometa a fornecê-las no inicio do uso Experimental ou uso Específico”. O representante da Amyris comentou a dificuldade de cumprir a exigência de que o requerimento da autorização apresente os números dos chassis ou placas, uma vez que essas informações em geral só estão disponíveis uma semana antes do novo veiculo ser entregue ao frotista. Levando em conta que o prazo de avaliação e autorização da ANP será de pelo menos de trinta dias, o veículo ficaria parado trinta dias no frotista, causando custo para o mesmo, e afetando o sistema de transporte metropolitano das cidades.
Feitas essas considerações pelo representante da Amyris, a Sra. Rosângela solicitou a entrega das sugestões não contempladas na apresentação, e afirmou que os itens seriam considerados. 

 O Sr. Giovanni parabenizou a ANP pela iniciativa de publicar tal Resolução, e como último ponto solicitou explicação acerca do Art.4°, sugestão da própria ANP, que no caso do uso de microorganismos seria necessária uma autorização do CTNBio. Giovanni lembrou que existem diversas formas de autorização, e que quando se utilizam microorganismos geneticamente modificados existem dois casos a serem considerados: (i) o produto conter microorganismos geneticamente modificados e, (ii) o meio de produção do produto utilizar de organismos geneticamente modificados. O Sr. Giovanni solicitou esclarecimento sobre qual autorização seria necessária. 

A Sra. Rosângela esclareceu que a proposição é que o CTNBio, dentro da sua competência, emita um parecer em relação ao microorganismo no que for necessário. 

O Sr. Giovanni reiterou que o combustível da Amyris é produzido utilizando microorganismos geneticamente modificados, mas que o produto final não possui tais microorganismos.  

A Sra. Rosângela explicou que a preocupação é de se ter algum microorganismo que tenha efeitos que não estejam sendo considerados. 

O Sr. Giovanni ressaltou que se o microorganismo não é acrescentado ao combustível final, apenas no meio de produção, existe uma regra de enclausuramento do CTNBio. 

A Sra. Rosângela propôs a fazer uma consulta ao CTNBio, para aprimorar a redação. 

O Sr. Giovannni fez uma colocação referente ao Art. 4°, inciso XI, que diz: “a ficha com dados cadastrais da empresa ou instituições responsáveis pelo monitoramento pelo uso do biocombustível não especificado e emissão de relatórios de resultados obtidos, bem como seu responsável técnico conforme anexo II”. A proposta da Amyris é que se acrescente “quando se tratar do uso experimental” alegando-se, para tanto, que nos relatórios de uso específico a ANP solicita a inclusão de dados de manutenção e consumo mensal. Esses dados normalmente são gerados pelo próprio frotista ou pelo próprio usuário do biocombustível, e o representante da Amyris não vê a necessidade de contratação de uma empresa ou instituição terceirizada para realizar relatórios que já são feitos pelo usuário.

Findas essas colocações, a Sra. Rosângela perguntou aos presentes se havia mais alguma consideração a ser feita.

O Sr. Sabino, representante da Raízen, sugeriu a inclusão de equipamentos industriais no texto “Consumo Mensal do Biocombustível não Especificado para Uso Experimental fica limitado a uma quantidade máxima de 1.000.000 (um milhão) litros, caso a requerente apresente adicionalmente a Licença para uso da configuração de veículo ou motor (LCVM) e garantia do fabricante do motor”.   

A Sra. Rosângela ressaltou a necessidade de se fazer outra avaliação junto ao órgão ambiental, uma vez que esse não é o caso da LCVM.

O Sr Sabino ressaltou que, embora reconheça não ser competência da ANP a definição da classificação fiscal de biocombustível, esse é um problema que já vem sendo enfrentado pelas empresas de novos biocombustíveis. Solicitou apoio da ANP no sentido de orientar a Secretaria da Fazenda sobre a classificação fiscal. 

A Sra. Rosângela aventou a possibilidade de se fazer um parecer em relação ao combustível, refletindo a posição da ANP quanto à classificação do combustível e no que se refere à especificação propriamente. 

O Sr. Sabino ressaltou que não existe uma classificação para biocombustível, ao que a Sra. Rosângela respondeu que tal classificação poderia ser criada.

A Sra. Rosângela perguntou se havia mais algum comentário e, não havendo manifestação, agradeceu a presença de todos.      

A Presidente finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2012.

Rosângela Moreira de Araujo 

Presidente da Audiência Pública

Alexandre Duarte da Silva

Secretário da Audiência Pública
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